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COMUNICADO 

 

Comunicamos que foram publicados hoje (04/10) no DJERJ as seguintes 

alterações na Súmula de Jurisprudência Predominante do TJRJ e nos 

Enunciados do AVISO TJ nº 15/2015 - Conflitos de Competência entre as 

Câmaras Cíveis e Câmaras Cíveis especializadas em Direito do Consumidor 

(eficácia vinculante), a saber:  

 

REVISÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 332 

 

VERBETE SUMULAR 332 (NOVA REDAÇÃO): 

“No caso de endosso translativo, endossante e endossatário respondem 

solidariamente pelo protesto indevido de título de crédito com vício formal 

anterior à transmissão. ” 

 

Referência: Processo Administrativo nº 0039883-90.2016.2016.8.19.0000 – 

Julgamento em 03/07/2017 – Relator: Desembargador Camilo Ribeiro 

Rulière. Votação unânime. 

 

Leia a Íntegra do Acórdão clicando aqui 

 

 

CANCELAMENTO DE VERBETE SUMULAR Nº 277 

O Verbete nº. 277 (“No contrato de arrendamento mercantil, a mora é comprovada através da notificação 

realizada pelo Cartório de Títulos e Documentos.”) da Súmula de Jurisprudência Predominante do TJERJ, foi 

cancelado, conforme decisão do Órgão Especial no Processo Administrativo n. 0039883-90.2016.8.19.0000. 

Julgamento em 03/07/2017. Relator: Desembargador Camilo Ribeiro Rulière. Votação unânime. (Acórdão 

publicado em 18/07/2017). 

Leia a Íntegra do Acórdão clicando aqui 

 

 

Leia no portal do TJRJ 
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CANCELAMENTO DO ENUNCIADO 74, DO AVISO TJ Nº 15/2015 

Foi cancelado o Enunciado 74 (“É competente a Câmara Cível Especializada para dirimir controvérsia entre 

associado de plano de saúde e a entidade gestora, ainda que sem fins lucrativos e atue sob a modalidade de 

autogestão”.) do Aviso TJ nº 15/2015, nos termos do voto do Relator Gabriel de Oliveira Zefiro, nos autos do 

Processo Administrativo nº 0020623-90.2017.8.19.0000 . 

 

Leia a íntegra do Aviso TJ nº 66/2017 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juiz do Tribunal de Justiça do Rio participará de debate sobre medidas socioeducativas na Câmara dos 

Vereadores 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro nega liminar que pedia transferência de presos há mais de 2 anos em penitenciárias federais 

para estados 

 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu pedido de liminar no Habeas Corpus (HC) 148459, em que a 

Defensoria Pública da União (DPU) pede a transferência de detentos, presos há mais de dois anos em 

penitenciárias federais de segurança máxima, para presídios estaduais, preferencialmente em seus estados de 

origem. 

 

Na avaliação do relator, os fatos apontados pela DPU, “em uma primeira análise, não apresentam nenhuma 

ilegalidade”. O ministro lembra que a própria Lei 11.671/2008, regulamentada pelo Decreto 6.877/2009, não fixa 

um limite de prazo para a transferência dos detentos, “mas autoriza sucessivas renovações da manutenção dos 

detentos no recolhimento em estabelecimentos penais federais de segurança máxima sempre que, presentes os 

requisitos, o interesse da segurança pública de toda sociedade permaneça intocável”. O ministro salienta que tais 

prorrogações podem ser autorizadas diante de decisão fundamentada pelo juiz competente “para cada uma das 

novas renovações de prazos não superiores, individualmente, a 360 dias”.  

 

Em sua decisão o ministro afirma que mecanismos de combate ao crime organizado, como aqueles previstos na 

Lei 11.671/2008 e no Decreto 6.877/2009, deveriam ser ampliados e que é um grande desafio efetivar “um maior 

entrosamento dos diversos órgãos governamentais na investigação, repressão, combate à impunidade, aplicação 

de sanções e regimes de cumprimento proporcionais, principalmente, em relação aos gravíssimos crimes 
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praticados e ordenados pelas lideranças de facções criminosas”. 

 

Assim, o relator indeferiu a liminar e determinou a imediata abertura de vista ao defensor público geral para que 

se manifeste em 15 dias, apontando todas as autoridades coatoras e os respectivos presos nessa situação, como 

exigido pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

Processo: HC 148459 

 

Leia mais... 

 

Disputa por propriedade de ilha do rio Paraíba do Sul é remetida à Justiça Federal no RJ 

 

A ministra Rosa Weber remeteu ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região (com sede no Rio de Janeiro) os 

autos da Ação Cível Originária (ACO) 665 para que se providencie a distribuição ao juízo federal competente. No 

processo, o Estado do Rio de Janeiro reivindica a propriedade de uma ilha fluvial do rio Paraíba do Sul, situada 

no Município de São João da Barra (RJ), conhecida como “Ilha do Coqueiro”. O estado afirma que, desde a 

Constituição de 1891, as terras devolutas pertencem aos estados. 

 

A ação foi ajuizada originariamente perante a Justiça Estadual contra os cessionários da ilha, e tramitou na 

Comarca de São João da Barra. A União ingressou no processo com a alegação de que a ilha fluvial em questão 

é de sua propriedade, tendo em vista que está localizada em rio federal, que banha mais de um estado. Com 

isso, os autos foram encaminhados ao STF, nos termos do artigo 102, inciso I, alínea “f”, da Constituição Federal. 

 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber assinala que, embora a competência do STF tenha sido invocada pelo 

juízo de origem, sob entendimento de que se tratava de um conflito federativo, a jurisprudência mais recente do 

Supremo sobre o tema é no sentido de admitir sua competência apenas para as ações entre entes federados que 

efetivamente ponham em risco a Federação brasileira, caracterizando, desta maneira, o chamado “conflito 

federativo qualificado”. 

 

“Os mais recentes posicionamentos desta Corte são pela inexistência de competência originária para o 

julgamento de ações como a presente, quando veiculam lides de natureza meramente patrimonial, sem 

potencialidade lesiva para afetar o pacto federativo. Embora os precedentes não cuidem de litígios entre União e 

outros entes da Federação com referência a questão de domínio de ilhas fluviais, tratam de domínio de terras, 

não havendo, neste sentido, motivos para tratar o tema de forma diversa”, explicou a ministra Rosa Weber. 

 

Embora o processo tenha sido iniciado pelo Estado do Rio de Janeiro, lembrou a ministra, o ingresso da União no 

feito desloca a competência para seu processamento para a Justiça Federal, nos termos do artigo 109, inciso I, 

da Constituição Federal. 

 

Processo: ACO 665 

Leia mais... 
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1ª Turma: imunidade tributária de livros, jornais e periódicos não atinge maquinários e insumos  

 

Na sessão da Primeira Turma a maioria dos ministros reafirmou entendimento da Corte de que a imunidade 

tributária de livros, jornais e periódicos não atinge maquinários, nem insumos. A discussão foi levantada na 

análise de recursos no Agravo de Instrumento (AI) 713014, apresentado pela Verdade Editora Ltda., e no 

Recurso Extraordinário (RE) 739085, interposto pelo Jornal O Valeparaibano Ltda. 

O relator da matéria, ministro Marco Aurélio, votou no sentido de que a imunidade tributária prevista no artigo 

150, inciso VI, alínea “d”, da Constituição Federal, é ampla. “A imunidade relativa a livros, jornais e periódicos é 

total, apanhando produto, maquinário e insumos”, ressaltou, ao salientar que a referência a “papel”, contido no 

dispositivo constitucional, é exemplificativo e não exaustivo. O relator ficou vencido. 

 

O ministro Alexandre de Moraes abriu divergência. Ele foi seguido pela maioria dos ministros – Luís Roberto 

Barroso, Luiz Fux e Rosa Weber – por entender que a consagração da imunidade tributária prevista tem a 

finalidade de efetivação da livre manifestação de pensamento e da produção cultural, sem a possibilidade da 

criação de empecilhos econômicos. Para Moraes, a interpretação do referido dispositivo da Constituição deve ser 

restritiva. 

 

Segundo o ministro, “tal imunidade é extensível a qualquer outro material assimilável a papel utilizado no 

processo de impressão”. Ele lembrou que o Supremo já reconheceu a imunidade tributária de tinta especial para 

o jornal, mas a considerou não aplicável aos equipamentos do parque gráfico “que, ao meu ver, não são 

assimiláveis ao papel de impressão ou aos serviços de composição gráfica que integram o processo de edição”. 

 

Nesse sentido, o ministro Alexandre de Moraes citou os REs 215798 e 230782. Ele também lembrou o 

julgamento do RE 202149, no qual o ministro Celso de Mello, relator do recurso, afastou a imunidade de todo e 

qualquer produto, maquinário ou insumos utilizados no processo de produção de livros, jornais, periódicos. 

 

Processo: AI 713014 e RE 739085 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Anatel não consegue suspender assembleia geral de credores da Oi marcada para a próxima semana  

 

Em pedido de suspensão de liminar e de sentença (SLS) a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) não 

conseguiu suspender a designação da assembleia geral de credores da Oi S.A. marcada para a próxima 

segunda-feira (9), em primeira convocação, e para o dia 23 de outubro, em segunda convocação. Para a 

presidente do STJ, ministra Laurita Vaz, a Anatel não utilizou a via judicial adequada. 
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De acordo com o processo, a Oi, que está em recuperação judicial, deve mais de R$ 11 bilhões aos cofres 

públicos, relativos a multas não pagas. A Anatel tenta ser excluída da lista de credores quirografários da Oi, 

pretensão que foi negada tanto administrativamente quanto judicialmente, sob o fundamento de que a questão 

deveria ser debatida na assembleia geral de credores. 

 

Para a agência reguladora, a inclusão de pessoa jurídica de direito público no regime da recuperação judicial 

seria indevida em razão de permitir que particulares deliberem sobre créditos da Fazenda Pública e também por 

causa do longo período de amortização definido sob as regras de credores privados, “que visam à satisfação dos 

próprios interesses”. 

 

A Anatel requereu então ao STJ a suspensão da eficácia da decisão judicial que manteve a designação da 

assembleia, até o trânsito em julgado do processo que trata do seu pedido de exclusão da lista de credores. 

 

Pedido recursal 

 

A ministra Laurita Vaz, no entanto, entendeu que pedido suspensivo não é possível na hipótese. Segundo ela, a 

suspensão de decisões judiciais prevista pela Lei 8.437/92 só pode ser concedida em ações movidas contra o 

poder público ou seus agentes, conforme estabelece o artigo 4º da norma. 

 

“Não há, na espécie, decisum proferido em ação proposta contra pessoa jurídica de direito público; na verdade, a 

Fazenda Pública, judicialmente, formulou pretensão contrária a particular, ao ajuizar o incidente de impugnação 

ao crédito”, explicou a ministra. 

 

Ainda de acordo com a magistrada, a Anatel impugna, de fato, o ato praticado pelo administrador da recuperação 

judicial, que incluiu a agência reguladora como credora quirografária (sem garantia) do valor de R$ 11 bilhões. A 

atribuição de conferir os créditos na recuperação judicial ou na falência e de publicar o edital é do administrador 

judicial. 

 

Portanto, o ato impugnado – inclusão da Anatel como credora quirografária – não constitui cautela judicial, mas 

ato administrativo. Assim, para Laurita Vaz, a Anatel formulou o pedido suspensivo com a finalidade de que 

sejam reformadas decisões que indeferiram o provimento urgente solicitado, o que, segundo ela, configurou a 

utilização inadequada da via de impugnação. 

“A pretensão de ver reformado o indeferimento da tutela de urgência requerida pelo poder público constitui, na 

verdade, pedido recursal – formulação que não é adequada na via suspensiva, na qual se visa à obtenção de 

uma contracautela”, concluiu a presidente, que por tais razões não conheceu do pedido da Anatel. 

 

Processo: SLS 2305 

Leia mais... 

 

Compartilhamento de infraestrutura por empresas de telecomunicações não caracteriza 

sublocação  
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A Quarta Turma decidiu, por unanimidade, que o compartilhamento de infraestrutura de telecomunicações não 

caracteriza sublocação nem dá direito de indenização ao proprietário que alugou o terreno onde foram instaladas 

as antenas de telefonia. 

 

Segundo o ministro relator, Luis Felipe Salomão, a legislação prevê que as prestadoras de serviço de 

telecomunicações devem dividir a infraestrutura instalada de forma a otimizar recursos e reduzir custos 

operacionais. 

 

“Ao conferir o caráter de sublocação ao compartilhamento compulsório de infraestrutura e estabelecer à autora – 

que, conforme se extrai da causa de pedir, não teve nenhum prejuízo econômico pelo uso da servidão 

administrativa – direito a mais um aluguel, evidentemente, as instâncias ordinárias tornaram inócua a teleologia 

da lei de permitir, por meio dessa operação, a redução de custos para prestação dos serviços, restando 

caracterizada, a meu juízo, a violação ao artigo 73 da Lei 9.472/97”, frisou o ministro. 

 

Ação indenizatória 

 

No caso julgado, a dona do terreno ajuizou ação indenizatória contra duas empresas de telefonia alegando que 

uma teria sublocado espaço para instalação de equipamentos da outra, sem consultá-la nem pagar aluguel pela 

fração ocupada no imóvel. 

 

A sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, decidiu que houve sublocação da área pela empresa que alugou 

o espaço e, em consequência, decidiu que a proprietária do terreno deveria receber os valores de aluguel 

referentes à ocupação do imóvel pelas duas empresas, além de indenização. 

 

Ao reformar a decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, o ministro Luis Felipe Salomão afirmou que não 

houve violação contratual nem sublocação da área, uma vez que a Lei Geral de Telecomunicações (Lei 9.472/97) 

estabelece que as prestadoras de serviços nessa área terão direito ao compartilhamento da infraestrutura já 

existente para buscar a racionalização no uso de instalações. 

 

Anatel 

 

Resolução da Anatel com base na Lei Geral de Telecomunicações estabelece que a prestadora de serviço de 

telecomunicações de interesse coletivo tem direito a compartilhar a infraestrutura utilizada ou controlada por uma 

detentora, de forma não discriminatória e a preços e condições justas e razoáveis. 

 

“Como visto nas disposições legal e infralegal do órgão regulador, o compartilhamento de infraestrutura é 

compulsório, exaustivamente regulamentado, inclusive no tocante ao preço que cabe à operadora a ele obrigada. 

É, segundo penso, inviável atribuir a natureza jurídica de sublocação à operação”, destacou o relator. 

 

Para Salomão, o compartilhamento da infraestrutura tem característica de servidão administrativa, além de nítida 

relevância de interesse público. Por isso, só seria possível o pagamento de remuneração por sublocação se 

houvesse previsão legal específica e somente caberia indenização se houvesse redução do potencial de 

exploração econômica do imóvel, o que não se aplica ao caso em análise, segundo o ministro. 



 

Processo: REsp 1309158 

Leia mais... 

 

 

Bahia terá de indenizar jornal discriminado na distribuição de verba publicitária  

 

A Segunda Turma, por unanimidade, confirmou a condenação do Estado da Bahia por conduta discriminatória 

contra o Jornal A Tarde. O colegiado negou recurso especial que pretendia reformar acórdão do Tribunal de 

Justiça da Bahia (TJBA) e manteve a indenização que o ente estatal terá de pagar à empresa jornalística. 

 

A ação indenizatória foi proposta pela Empresa Editora A Tarde S.A. contra o Estado da Bahia sob o argumento 

de ter sido discriminada na veiculação de propaganda oficial após a publicação de denúncias de irregularidades 

praticadas pela administração estadual. Segundo a empresa, o jornal A Tarde, mesmo sendo o de maior 

circulação no estado, foi sumariamente excluído de qualquer publicidade oficial depois da divulgação das 

reportagens. 

 

A sentença reconheceu a responsabilidade do estado e determinou o pagamento de R$ 10,7 milhões para 

reparar os prejuízos causados à empresa entre maio de 1999 e agosto de 2003, além de indenização por danos 

continuados a ser apurada em liquidação. Nessa parte, a sentença foi mantida pelo TJBA. 

 

Retaliação 

 

A corte estadual reafirmou a responsabilidade estatal por conduta discriminatória, tendo em vista a abrupta 

redução na veiculação de propaganda no jornal. Ainda segundo o acórdão, ficou caracterizada a retaliação do 

ente público em virtude da publicação de material jornalístico com denúncias de fraudes na administração 

estadual da época. 

 

O relator do recurso do estado no STJ, ministro Og Fernandes, afastou a existência de vício de fundamentação 

no acórdão recorrido: 

 

“Tendo o Tribunal de Justiça encontrado respaldo probatório para a condenação do Estado da Bahia pela prática 

de discriminação de ordem política contra o jornal A Tarde, fato que, nos termos do aresto recorrido, ganhou 

repercussão, inclusive, na imprensa internacional, torna-se desnecessário abordar aspectos relacionados aos 

custos da publicação da propaganda oficial nas demais empresas concorrentes. 

 

Nesse contexto, não houve violação do artigo 535 do CPC, pois a corte de origem utilizou-se de fundamentação 

suficiente para reconhecer a procedência do pleito indenizatório, ainda que não tenha feito expressa menção a 

todos os dispositivos legais indicados pelas partes, ou que tenha adotado uma linha argumentativa diversa 

daquela constante do voto vencido.” 

 

Impessoalidade 
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O Estado da Bahia alegou várias violações e nulidades no processo, na tentativa de afastar a condenação. Entre 

outros argumentos, sustentou não haver base legal para a indenização, pois os serviços anteriormente prestados 

pelo jornal ao governo da Bahia não foram precedidos de licitação e, por isso, a descontinuidade não ensejaria 

reparação. 

 

No entanto, segundo o ministro Og Fernandes, esta e outras questões jurídicas levantadas no recurso não foram 

analisadas pelo tribunal de origem, o que impede seu exame pelo STJ. 

 

Além disso, segundo o relator, o principal fundamento adotado pelo TJBA para impor a condenação ao estado 

teve por base a Constituição Federal: a violação do princípio da impessoalidade, previsto no artigo 37, o que 

levou à aplicação do parágrafo 6º do mesmo artigo, segundo o qual as pessoas jurídicas de direito público 

responderão pelos danos que seus agentes causarem a terceiros. Sendo matéria constitucional, não cabe ao 

STJ julgar o recurso. 

 

Processo: REsp 1512361 

Leia mais... 

 

 

Determinada averbação de informações sobre união estável em certidão de óbito  

 

Ainda que esteja em curso discussão sobre a caracterização de um novo estado civil em virtude da existência de 

união estável, a interpretação da legislação sobre registros públicos e a própria doutrina caminham no sentido de 

que a realidade do estado familiar da pessoa corresponda, sempre que possível, à informação dos documentos, 

inclusive em relação aos registros de óbito. 

 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao manter acórdão do 

Tribunal de Justiça que determinou o registro, na certidão de óbito de uma mulher, do estado civil “solteira com 

união estável”. O tribunal também havia determinado a inclusão do nome do companheiro nos registros de óbito. 

 

Por meio de recurso especial, o ex-companheiro da falecida defendeu a impossibilidade jurídica do pedido, já que 

a legislação brasileira não prevê a união estável como estado civil, além da ausência de interesse no 

prosseguimento da ação, tendo em vista a existência de reconhecimento judicial da união estável transitado em 

julgado. 

 

Publicidade 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou inicialmente que, sob o aspecto formal, o ordenamento 

jurídico brasileiro prevê o estado civil de solteiro, casado, separado judicialmente, divorciado e viúvo, mas não 

regula expressamente a união estável. 

 

Segundo a ministra, a omissão legislativa é criticada pela doutrina, especialmente em virtude da necessidade de 

se assegurar a publicidade do estado familiar, a fim de que seja garantida segurança aos companheiros, seus 

herdeiros e aos terceiros que com eles venham a estabelecer relações jurídicas. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Bahia-terá-de-indenizar-jornal-discriminado-na-distribuição-de-verba-publicitária
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Determinada-averbação-de-informações-sobre-união-estável-em-certidão-de-óbito


 

“As necessidades humanas não podem esperar a edição das leis, e os eventuais conflitos não podem ser 

ignorados pelo Poder Judiciário”, observou a ministra. 

 

Regras formais 

 

No caso concreto analisado, a relatora considerou que, uma vez declarada a união estável por meio de sentença 

transitada em julgado, o fato jurídico deveria ser inscrito no Registro Civil de Pessoas Naturais, mas com a 

manutenção das regras formais típicas dos registros públicos. 

 

“Afora o debate sobre a caracterização de um novo estado civil pela união estável, a interpretação das normas 

que tratam da questão aqui debatida – em especial a Lei de Registros Públicos – deve caminhar para o incentivo 

à formalidade, pois o ideal é que à verdade dos fatos corresponda, sempre, à informação dos documentos, 

especialmente no que tange ao estado da pessoa natural”, concluiu a ministra ao determinar o acréscimo de 

informação sobre o período de união estável na certidão de óbito, apesar de manter a decisão de segundo grau. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.486, de 3.10.2017 - Altera o art. 8º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), para dispor sobre os deveres do fornecedor de higienizar os equipamentos e utensílios 

utilizados no fornecimento de produtos ou serviços e de informar, quando for o caso, sobre o risco de 

contaminação. 

Fonte: Presidência da República 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0055130-14.2016.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 09.11.2016 e p. 11.11.2016  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM. 

INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL POR QUE PROTESTOU A PARTE RÉ. 

IRRESIGNAÇÃO. CAUSA REGIDA PELO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA DE SEU 

ART. 1.015. ROL TAXATIVO. INSTRUMENTAL QUE NÃO COMPORTA CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE 

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL (CABIMENTO). PRECEDENTES DESTA E. CORTE DE 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Determinada-averbação-de-informações-sobre-união-estável-em-certidão-de-óbito
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13486.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13486.htm
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004367FA676E6CD47B759A7BB48FF440149C5054E2E5B33&USER=


JUSTIÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

 

Legislação Ambiental Municipal 

 

A página disponibiliza o acesso a mais de 500 links a Legislações Municipais ambientais do Estado do Rio de 

Janeiro, com o índice analítico e remissivo. É uma ferramenta útil para orientação dos agentes e monitores 

ambientais do TJERJ e contribui para a acessibilidade da informação a todos os servidores e pessoas 

interessadas na questão ambiental. 

 

Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
 

 

 
 

EMENTÁRIOS 
 

 

Comunicamos que hoje (04/10) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Cível nº 25, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto ao acesso à informação pelo 

Poder Legislativo no tocante as isenções fiscais no Estado do Rio de Janeiro, com indeferimento pela autoridade 

coatora, segurança concedida e alimentos, não incidência na pensão alimentícia de verbas extraordinárias 

oriundas de programa de demissão voluntária.   

 

Fonte: Serviço de Publicações Jurisprudenciais       
 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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